
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 208, DE 07 DE MAIO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e,
ainda,
 
Considerando o que consta no Edital nº 4261, que dispõe sobre a
nomeação de Andréa Carla Bezerra Silva Medeiros de Araujo, para o
cargo de Cirurgiã-Dentista do município de Parnamirim/RN,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Declarar a VACÂNCIA do cargo
deODONTOLOGOocupado pela Sra. Andréa Carla Bezerra Silva
Medeiros de Araujo, matrícula nº 1309, servidor do Poder Executivo
Municipal de Jardim do Seridó/RN, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo
seus efeitos válidos a partir de 17 de maio de 2024, ficando revogadas
as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó-/RN, 07 de maio de 2024.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA 
Prefeito Municipal
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